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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 001/2025 
 

 
O  Município de Ourilândia do Norte, Estado do Pará, por intermédio da CÂMARA 
MUNICIPAL à Av. das Nações, 3326, Centro, na cidade de Ourilândia do Norte inscrita no 
Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do Ministério da Fazenda, sob o nº 34.682.385/0001-36, 
neste ato designada CONTRATANTE, por seu representante, o Vereador Presidente, MARCIO 
OLIVEIRA DA SILVA, brasileiro, casado, residente e domiciliado na Rua 21 ( vinte e um) nº 1133, 
cidade de Ourilândia do Norte-Pará, portador do CPF sob o nº , CI. RG. Nº , considerando o 
julgamento da licitação na modalidade de Pregão, na forma eletrônica, para REGISTRO DE 
PREÇOS nº 004/2025, publicada no DOU em 19/11/2025,  processo administrativo n.º 011/2025, 
RESOLVE registrar os preços da(s) empresa(s) indicada(s) e qualificada(s) nesta ATA, de acordo 
com a classificação por ela(s) alcançada(s) e na(s) quantidade(s) cotada(s), atendendo as 
condições previstas no Edital de licitação, sujeitando-se as partes às normas constantes na Lei nº 
14.133, de 1º de abril de 2021, no Decreto n.º 11.462, de 31 de março de 2023, na Resolução nº 
001/2024/CMON e em conformidade com as disposições a seguir: 

1. DO OBJETO 

1.1. A presente Ata tem por objeto o registro de preços para a eventual contratação 
dos bens permanentes, especificados nos itens do Termo de Referência, anexo do Edital 
PE nº 004/2025, que é parte integrante desta Ata, assim como as propostas cujos preços 
tenham sido registrados, independentemente de transcrição. 

2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS 

2.1. O preço registrado, as especificações do objeto, as quantidades de cada item, 
fornecedor(es) e as demais condições ofertadas nas propostas são as que seguem: 

 
Item 

do 

TR 

Fornecedor: ZUCATELLI EMPREEDIMENTOS LTDA; Endereço Rod. Pa-150 Km 03 – Nova Marabá – Marabá/PA;  CEP 
68.508-970 - Marabá – PA. CNPJ: 01 241.313/0001-02; E-mail: licitacao@zucatelli.com.br TELEFONE: 94 2101-1220 
; (94) 2101-1218. 
Representante: REINALDO JOSE ZUCATELLI, RG 3922686 PC/PA e CPF: 474.855.407-00.  
 

Nº 
     
                      Especificação 

 
Marca 

 
Modelo 

 
Unid. 

 
Quant. 

Valor 
Unit. 

Valor 

total 

Prazo 

garantia 

1  L200 HPE SPORT: Veículo novo – zero km, 
tipo pick-up: cabine dupla com as seguintes
especificações mínimas: ano de
fabricação/modelo não inferior ao ano 
vigente ao da entrega, cor branca ou prata 
quando disponível no catálogo do 
fabricante e solicitado pelo órgão 
participante, com caçamba traseira 
separada da cabine, para transporte de 
bagagens e equipamentos. motor 2.4 bi-
turbo diesel de 205 cv e 47,5 kgfm de

MITSU-
BISHI 

L200 
HPE 

SPORT 

UNID 02 296.000,00 592.000,00  05 ANOS 
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torque, com sistema de injeção de
combustível, 04 portas laterais sendo duas 
em cada lado e 01 porta traseira na 
caçamba, direção hidráulica ou elétrica, 
caixa de câmbio automático com no 
mínimo 06 marchas sincronizadas à frente 
e 01 à ré, tração 4x4 com rodas livres
original do fabricante e com bloqueio de 
diferencial. 4x2, 4x4 e reduzida com 
acionamento mecânico ou eletrônico, air 
bag mínimo motorista e passageiro,
sistema de freios abs, ar condicionado 
digital dual zone, central multimídia 
compatível com android auto e apple 
carplay , vidros e travas elétricos nas 04 
portas, farol de neblina original do
fabricante, rodas aro 17, capacidade de 
carga mínima 1.005 kg ou superior,
caçamba com ganchos internos e protetor 
interno, alarme original do fabricante 
sistema de alarme com acionamento a
distância com travamento e acionamento 
dos vidros. o veículo deverá ser fornecido 
com os demais itens de série e entregue 
com todos os equipamentos obrigatórios
estabelecidos na legislação de trânsito. 
veículo equipado com todos os itens 
necessários e segurança de acordo com
CONTRAN. Garantia mínima de 12 meses, 
sem limites de quilometragem, com 
assistência. 

 
 
Item 

do 

TR 

Fornecedor: SAGA SOCIEDADE ANÔNIMA GOIÁS DE AUTOMÓVEIS, inscrita no CNPJ n° 
01.104.751/0001-10, sediada na Avenida T-7 nº 521 Quadra 37 Lote 11 E Setor Bueno CEP: 74.210-265 
Goiânia - GO, e-mail de contato: bruna.dcarvalho@gruposaga.com.br, thiago.oliveira@gruposaga.com.br, 
telefone: (62) 99433-5353, 99211-2044. 
 
Representante: FERNANDO PERES DO SANTOS, portador da Carteira de Identidade nº 4847803 SPTC/GO e do CPF 
nº 040.776.531-00. 
 

Nº 
      
                         Especificação 

 
Marca 

 
Modelo 

 
Unid. 

 
Quant. 

Valor 
Unit. 

Valor 

total 

Prazo 

garantia 
2 VEÍCULO UTILITÁRIO, TIPO SUV;  

VOLKSWAGEN; MODELO: NIVUS SENSE 
TSI; 116CV FLEX AT - ANO/MODELO -
2025/2026 - COR BRANCA/PRATA - NOVO 
– ZERO QUILOMETRO; Com as seguintes 
especificações: DESEMPENHO
Aceleração de 0 a 100 km/h 10,0 s (E) / 
10,4 s (G)Velocidade máxima 192 km/h 
(E) / 188 km/h (G)MOTOR Cilindrada
999 cm³ Potência líquida máxima 128 

VW NIVUS 
SENSE 

TSI 

UNID 01 135.600,00 135.600,00 03 ANOS 
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cv (E) / 116 cv (G) - 5.500rpmTorque 
líquido máximo 20,4 kgfm (E/G) -
2.000/3.500rpmFREIOSDianteiros 
Discos ventilados Traseiros Discos
PRINCIPAIS DIMENSÕES
Comprimento 4.272 mm Distância entre 
eixos 2.566 mm Largura 1.757 mm
Largura com Espelho 1976 mm Altura 
1.496 mm PESOS Em ordem de 
marcha 1.221 kg Carga útil máxima 
429 kg; Compartimento de carga 415 l 
(VDA) / 457 l (volume teórico máximo; 
Direção Elétrica TRANSMISSÃO:
Transmissão Automática de 6 
velocidades  Pneus 205/60 R.16; 
Número máximo de passageiros 5;  
Itens de série "ESS"- Alerta de 
frenagem de emergência "Start & Stop
"Airbags (2 frontais, 2 laterais nos 
bancos dianteiros e 2 de cortina) Alto-
falantes (6) Antena no teto Aplicações 
decorativas  Apoios de cabeça 
dianteiros com ajuste de altura Apoios 
de cabeça no banco traseiro (3) Ar-
condicionado com filtro de poeira e 
pólen Banco do motorista com ajuste 
milimétrico de altura Banco traseiro 
com encosto rebatível bi-partido Cintos 
de segurança traseiros automáticos de 
três pontos para posições central e 
laterais Coluna de direção com ajuste 
de altura e profundidade Controle 
eletrônico de estabilidade (ESC) e 
Controle de tração (ASR)Espelhos 
retrovisores externos com luzes 
indicadoras de direção integradas
Espelhos retrovisores externos 
eletricamente e ajustáveis com função 
"Tilt down" no lado direito Faróis em 
LED com luz de condução diurna em 
LED integrada Farol de rodagem diurna 
com controle automático das luzes e 
função Coming Home e Leaving  Home
automática Fixação de assento de 
criança com sistema ISOFIX®e Top 
tether HHC (Hill Hold Control) -
Assistente para partida em subidas
Iluminação no porta-malas Indicador de 
perda de pressão dos pneus e sistema 
de frenagem automática pós-colisão
Lanternas traseiras em LED Limpador 
do vidro traseiro com temporizador
Luzes de leitura na frente (2) Manopla 
da alavanca de câmbio em couro Motor 
200 TSI Painel de instrumentos digital 
8"Palhetas do limpador de para-brisa 
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com design aerodinâmico Para-choque
na cor do veículo Para-sóis com 
espelhos iluminados para motorista e
passageiro Piloto automático (controle 
automático de velocidade)Pneus 
205/60 R16Porta objetos no encosto do 
banco dianteiro Rack de teto 
longitudinal na cor preta Retrovisores e 
maçanetas na cor do veículo
Revestimentos dos bancos em tecido
Rodas de aço 16"Sem disposições 
especiais Sensores de estacionamento 
traseiros Sistema de alarme antifurto
com comando remoto "Keyless"
Sistema de frenagem de emergência 
"Front Assist" Sistema de som 
touchscreen "VW PLAY" com tela
colorida de 10" e App-Connect Tampa 
do porta-luvas, sem lâmpada
Temporizador do limpador de para-
brisa com sensor de luz Tomadas USB 
tipo C dianteira Transmissão 
automática de 6 velocidades
Travamento elétrico e remoto das 
portas, porta-mala se tampa de 
combustível Vidros elétricos dianteiros 
e traseiros com função "one touch
"Volante multifunções em couro. 

 
2.2. A listagem do cadastro de reserva referente ao presente registro de preços 
consta como subanexo a esta Ata. 

 

3. ÓRGÃO GERENCIADOR: 

O órgão gerenciador será a CÂMARA MUNICIPAL DE OURILÂNDIA DO NORTE-PARÁ. 

3.1. Além do gerenciador, não há órgãos e entidades públicas participantes do registro de 
preços  

  
4. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

4.1. Não será admitida a adesão à ata de registro de preços decorrente desta licitação ou 
desta contratação direta, conforme justificativa apresentada nos estudos técnicos preliminares. 

 
Vedação a acréscimo de quantitativos 

4.2. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados na ata de registro de preços. 

5. VALIDADE, FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E CADASTRO RESERVA 

5.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano, contado a partir do primeiro 
dia útil subsequente à data de divulgação no PNCP, podendo ser prorrogada por igual período, 
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mediante a anuência do fornecedor, desde que comprovado o preço vantajoso. 

5.1.1. O contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência estabelecida 
no próprio instrumento contratual e observará no momento da contratação e a cada exercício 
financeiro a disponibilidade de créditos orçamentários, bem como a previsão no plano 
plurianual, quando ultrapassar 1 (um) exercício financeiro. 

5.1.2. Na formalização do contrato ou do instrumento substituto deverá haver a 
indicação da disponibilidade dos créditos orçamentários respectivos. 

5.2. A contratação com os fornecedores registrados na ata será formalizada pelo órgão ou 
pela entidade interessada por intermédio de instrumento contratual, emissão de nota de 
empenho de despesa, autorização de compra ou outro instrumento hábil, conforme o art. 95 da 
Lei nº 14.133, de 2021. 

5.2.1. O instrumento contratual de que trata o item 5.2. deverá ser assinado no prazo 
de validade da ata de registro de preços. 

5.3. Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser alterados, 
observado o art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021. 

5.4. Após a homologação da licitação ou da contratação direta, deverão ser observadas 
as seguintes condições para formalização da ata de registro de preços: 

5.4.1. Serão registrados na ata os preços e os quantitativos do adjudicatário, devendo 
ser observada a possibilidade de o licitante oferecer ou não proposta em quantitativo inferior 
ao máximo previsto no edital e se obrigar nos limites dela; 

5.4.2. Será incluído na ata, na forma de anexo, o registro dos licitantes ou dos 
fornecedores que: 

5.4.2.1. Aceitarem cotar os bens, as obras ou os serviços com preços iguais aos do 
adjudicatário, observada a classificação da licitação; e 

5.4.2.2. Mantiverem sua proposta original. 

5.4.3. Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou dos 
fornecedores registrados na ata. 

 
5.5. O registro a que se refere o item 5.4.2 tem por objetivo a formação de cadastro 
de reserva para o caso de impossibilidade de atendimento pelo signatário da ata. 

5.6. Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem 
reduzir suas propostas para o preço do adjudicatário antecederão aqueles que 
mantiverem sua proposta original. 

5.7. A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva a que se refere 
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o item 5.4.2.2 somente será efetuada quando houver necessidade de contratação dos 
licitantes remanescentes, nas seguintes hipóteses: 

5.7.1. Quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços, no 
prazo e nas condições estabelecidos no edital; e 

5.7.2. Quando houver o cancelamento do registro do licitante ou do registro 
de preços nas hipóteses previstas no item 9. 

5.8. O preço registrado com indicação dos licitantes e fornecedores será divulgado 
no PNCP e ficará disponibilizado durante a vigência da ata de registro de preços. 

5.9. Após a homologação da licitação ou da contratação direta, o licitante mais bem 
classificado ou o fornecedor, no caso da contratação direta, será convocado para 
assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas condições estabelecidos no edital de 
licitação ou no aviso de contratação direta, sob pena de decair o direito, sem prejuízo 
das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021. 

5.9.1. O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual 
período, mediante solicitação do licitante ou fornecedor convocado, desde que 
apresentada dentro do prazo, devidamente justificada, e que a justificativa seja 
aceita pela Administração. 

5.10. A ata de registro de preços será assinada por meio de assinatura digital e 
disponibilizada no Sistema de Registro de Preços. 

5.11. Quando o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas 
condições estabelecidos no edital ou no aviso de contratação, e observado o disposto 
no item 5.7, observando o item 5.7 e subitens, fica facultado à Administração convocar 
os licitantes remanescentes do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para 
fazê-lo em igual prazo e nas condições propostas pelo primeiro classificado. 

5.12. Na hipótese de nenhum dos licitantes que trata o item 5.4.2.1, aceitar a 
contratação nos termos do item anterior, a Administração, observados o valor 
estimado e sua eventual atualização nos termos do edital, poderá: 

5.12.1. Convocar para negociação os demais licitantes ou fornecedores 
remanescentes cujos preços foram registrados sem redução, observada a ordem de 
classificação, com vistas à obtenção de preço melhor, mesmo que acima do preço 
do adjudicatário; ou 

5.12.2. Adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes ou 
fornecedores remanescentes, atendida a ordem classificatória, quando frustrada a 
negociação de melhor condição. 

5.13. A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas 
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condições estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a 
realização de licitação específica para a aquisição pretendida, desde que devidamente 
justificada. 

 
6. ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS 

6.1. Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual 
redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, das obras ou 
dos serviços registrados, nas seguintes situações: 

6.1.1. Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de 
fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução 
da ata tal como pactuada, nos termos da alínea “d” do inciso II do caput do art. 124 da Lei nº 
14.133, de 2021; 

6.1.2. Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos 
legais ou a superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os 
preços registrados; 

6.1.3. Na hipótese de previsão no edital ou no aviso de contratação direta de cláusula 
de reajustamento ou repactuação sobre os preços registrados, nos termos da Lei nº 14.133, 
de 2021. 

6.1.3.1. No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem da anualidade e o 
índice previstos para a contratação; 

6.1.3.2. No caso da repactuação, poderá ser a pedido do interessado, conforme critérios 
definidos para a contratação. 

7. NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS 

7.1. Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por 
motivo superveniente, o órgão ou entidade gerenciadora convocará o fornecedor para negociar 
a redução do preço registrado. 

7.1.1. Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o 
fornecedor será liberado do compromisso assumido quanto ao item registrado, sem 
aplicação de penalidades administrativas. 

7.1.2. Na hipótese prevista no item anterior, o gerenciador convocará os fornecedores 
do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam reduzir seus 
preços aos valores de mercado e não convocará os licitantes ou fornecedores que tiveram 
seu registro cancelado. 

7.1.3. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora 
procederá ao cancelamento da ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para 
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obtenção de contratação mais vantajosa. 

7.1.4. Na hipótese de redução do preço registrado, o gerenciador comunicará aos 
órgãos e às entidades que tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de 
preços para que avaliem a conveniência e a oportunidade de diligenciarem negociação com 
vistas à alteração contratual, observado o disposto no art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021. 

7.2. Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o 
fornecedor não poder cumprir as obrigações estabelecidas na ata, será facultado ao 
fornecedor requerer ao gerenciador a alteração do preço registrado, mediante comprovação 
de fato superveniente que supostamente o impossibilite de cumprir o compromisso. 

7.2.1. Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de alteração, a 
documentação comprobatória ou a planilha de custos que demonstre a inviabilidade do 
preço registrado em relação às condições inicialmente pactuadas. 
7.2.2. Não hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que 
inviabilize o preço registrado, o pedido será indeferido pelo órgão ou entidade 
gerenciadora e o fornecedor deverá cumprir as obrigações estabelecidas na ata, sob pena de 
cancelamento do seu registro, nos termos do item 9.1, sem prejuízo das sanções previstas na 
Lei nº 14.133, de 2021, e na legislação aplicável. 

7.2.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do 
item anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na 
ordem de classificação, para verificar se aceitam manter seus preços registrados, 
observado o disposto no item 5.7. 

7.2.4. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora 
procederá ao cancelamento da ata de registro de preços, nos termos do item 9.4, e 
adotará as medidas cabíveis para a obtenção da contratação mais vantajosa. 

7.2.5. Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado que 
inviabilize o preço registrado, conforme previsto no item 7.2 e no item 7.2.1, o órgão ou 
entidade gerenciadora atualizará o preço registrado, de acordo com a realidade dos 
valores praticados pelo mercado. 

7.2.6. O órgão ou entidade gerenciadora comunicará aos órgãos e às entidades que 
tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços sobre a efetiva 
alteração do preço registrado, para que avaliem a necessidade de alteração contratual, 
observado o disposto no art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021. 

8. REMANEJAMENTO DAS QUANTIDADES REGISTRADAS NA ATA DE REGISTRO DE 
PREÇOS 

8.1. Não haverá remanejamento das quantidades previstas para os itens com preços 
registrados nesta ata, sendo a Câmara Municipal de Ourilândia do Norte-PA a única 
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contratante.  

9. CANCELAMENTO DO REGISTRO DO LICITANTE VENCEDOR E DOS PREÇOS 
REGISTRADOS 

9.1. O registro do fornecedor será cancelado pelo gerenciador, quando o fornecedor: 

9.1.1. Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem motivo justificado; 
 

9.1.2. Não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo 
estabelecido pela Administração sem justificativa razoável; 

9.1.3. Não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese prevista no artigo 27, § 2º, 
do Decreto nº 11.462, de 2023; ou 

9.1.4. Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 14.133, 
de 2021. 

9.1.4.1. Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 
156 da Lei nº 14.133, de 2021, caso a penalidade aplicada ao fornecedor não ultrapasse o 
prazo de vigência da ata de registro de preços, poderá o órgão ou a entidade 
gerenciadora poderá, mediante decisão fundamentada, decidir pela manutenção do 
registro de preços, vedadas contratações derivadas da ata enquanto perdurarem os 
efeitos da sanção. 

9.2. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas no item 9.1 será formalizado por 
despacho do órgão ou da entidade gerenciadora, garantidos os princípios do contraditório e da 
ampla defesa. 

9.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão ou a entidade 
gerenciadora poderá convocar os licitantes que compõem o cadastro de reserva, observada a 
ordem de classificação. 

9.4. O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo gerenciador, em 
determinada ata de registro de preços, total ou parcialmente, nas seguintes hipóteses, desde 
que devidamente comprovadas e justificadas: 

9.4.1. Por razão de interesse público; 

9.4.2. A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou 

9.4.3. Se não houver êxito nas negociações, nas hipóteses em que o preço de mercado 
tornar-se superior ou inferior ao preço registrado, nos termos dos artigos 26, § 3º e 27, § 4º, 
ambos do Decreto nº 11.462, de 2023. 

10. DAS PENALIDADES 

10.1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades 
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estabelecidas no edital. 

10.1.1. As sanções também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva no 
registro de preços que, convocados, não honrarem o compromisso assumido 
injustificadamente após terem assinado a ata. 

10.2. É da competência do gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do 
descumprimento do pactuado nesta ata de registro de preço (art. 7º, inc. XIV, do Decreto nº 
11.462, de 2023), exceto nas hipóteses em que o descumprimento disser respeito às 
contratações dos órgãos ou entidade participante, caso no qual caberá ao respectivo órgão 
participante a aplicação da penalidade (art. 8º, inc. IX, do Decreto nº 11.462, de 2023). 

10.3. O órgão ou entidade participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das 
ocorrências previstas no item 9.1, dada a necessidade de instauração de procedimento para 
cancelamento do registro do fornecedor. 

11. CONDIÇÕES GERAIS 

11.1. As condições gerais de execução do objeto, tais como os prazos para entrega e 
recebimento, as obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais 
condições do ajuste, encontram-se definidos no Termo de Referência, ANEXO AO EDITAL. 

11.2. No caso de adjudicação por preço global de grupo de itens, só será admitida a 
contratação de parte de itens do grupo se houver prévia pesquisa de mercado e 
demonstração de sua vantagem para o órgão ou a entidade. 

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 08 de dezembro de 
2025; em via eletrônica extensão .PDF, que vai assinada pelas partes com certificados 
digitais. 

                                   Câmara Municipal de Ourilândia do Norte-Pará, em 08 de dezembro de 2025. 

 

 

 
_____________________________________ 

ZUCATELLI EMPREEDIMENTOS LTDA 
Representante: REINALDO JOSE ZUCATELLI 

Proponente 
 
 
 
 

_________________________________________ 
SAGA SOCIEDADE ANÔNIMA GOIÁS DE AUTOMÓVEIS 

Representante: FERNANDO PERES DO SANTOS 
Proponente 
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_________________________________________________ 
CÂMARA MUNICIPAL DE OURILÂNDIA DO NORTE 

MARCIO OLIVEIRA DA SILVA 
Órgão Gerenciador 
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